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Distribuicdo de medicamentos aos sabados,
domingos e feriados no Pronto Socorro Municipal.

Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, por
intermédio de Vossa Exceléncia, INDICAMOS ao Senhor Prefeito
Municipal providéncias urgentes para distribuicdo de medicamentos
aos sabados, domingos e feriados no Pronto Socorro Municipal. Tal
medida visa agilizar principalmente o tratamento de pacientes
carentes, bem como da populagéo em geral que obtém receitas
aviadas pelos médicos do Pronto Socorro Municipal aos sabados,
domingos e feriados ao invés de esperarem ate o préoximo dia dtil
para abertura da Farmacia Municipal.

Cémara Municipal de Birigui,
Em 12 de agosto de 2010.
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